
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O ICNF, Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I.P., é um organismo da

administração indireta do Estado Português com a missão de contribuir para a valorização e

conservação dos aspetos relativos aos recursos florestais e à Natureza e Biodiversidade em

Portugal.

O PCP tomou conhecimento de que as obras que estão em curso na sede deste Instituto estão

a reduzir significativamente os postos físicos de trabalho, indiciando uma aposta futura na

manutenção do teletrabalho.

A situação epidémica impôs a adoção de medidas de isolamento social e, por conseguinte, foi

estabelecido que todos os trabalhadores cujas funções permitam, passariam a trabalhar à

distância., durante o estado de emergência e agora, durante o estado de calamidade.

Esta foi uma medida temporária e justificada por uma situação excecional de saúde pública, algo

diferente do regime de teletrabalho que é regulado pelos artigos 165º e ss. do Código do

Trabalho (aplicável a trabalhadores da função pública por remissão da Lei do Trabalho em

Funções Públicas).

E é precisamente esse regime legal que se deverá aplicar, caso se verifique a intenção de

encaminhar parte dos trabalhadores para trabalho não presencial, como as restruturações da

sede deixam transparecer. Assim sendo, o acordo das partes é condição necessária para a

transição para este regime (excetuando o caso específico do nº3 do 165º do CT).

Assim, ao abrigo das disposições regimentais e constitucionais aplicáveis, dirigimos ao Governo,

por intermédio do Ministério do Ambiente da Ação Climática, as seguintes questões:

1.Quais são as intenções do Governo quanto ao quadro de pessoal do ICNF, em particular os

trabalhadores da sua sede e que alterações estão consideradas na alteração da organização do

trabalho?

2.Especificamente, existem intenções de reduzir o número de trabalhadores ou de transitar uma

parte para regime de teletrabalho?

3. O Governo considera que as exigências atuais e futuras da proteção ambiental, da

conservação da natureza e das florestas, são compatíveis com os recursos materiais e humanos

atualmente existentes no ICNF?



Palácio de São Bento, 27 de maio de 2020

Deputado(a)s

ALMA RIVERA(PCP)

DIANA FERREIRA(PCP)

PAULA SANTOS(PCP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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